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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 4, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício 
do cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade 
Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) Nycolle Oliveira Souza Santos, SIAPE nº 1377952, ocupante do cargo
de Administrador, lotado(a) no(a) Chefia de Gabinete - CG.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
06/01/2026, às 17:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2960467 e o
código CRC 2771274A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 5, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício 
do cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade 
Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, alterada pela Lei

nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014; a decisão do Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 1.173.695 (Tema 1076); e a Súmula Normativa nº 4, de 01
de junho de 2018, da Advocacia-Geral da União, que fundamentam a utilização de procedimentos de
heteroidentificação em processos seletivos e concursos públicos;

 
CONSIDERANDO a indicação contida no OFÍCIO Nº 281/2025/PPGSCA/UFAM e demais

instruções do Processo SEI nº 23105.052632/2025-42,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO, responsáveis pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as)
que se declararam negros (pretos e pardos), oriundos(as) do Processo de Seleção para o Mestrado e
Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Sociedade e Cultura na Amazônia
(PPGSCA/UFAM), em estrita conformidade com o EDITAL 066/2025-PROPESP/UFAM:

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:
MESTRADO E DOUTORADO EM SOCIEDADE E CULTURA NA AMAZONIA - PPGSCA/ UFAM

BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 05 de janeiro de 2026
 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente 1168897

 Docente 2236293
 Representante Discente de Pedagogia  
 Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas - MEIAM  

 Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-AM
(1)  

SUPLENTE Representante Discente de Ciências Econômicas  
Banca Recursal: 09 de janeiro de 2026

PRESIDENTE Docente 1362602
 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE 6401377
 Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  
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SUPLENTE Representante Discente de Ciências Sociais  

 
 
Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
07/01/2026, às 16:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2960517 e o
código CRC C246354C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 7, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Artigo

44 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 51/2025/PROPLAN/UFAM, datado de

23/12/2025, da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional – PROPLAN/UFAM,
consoante o Processo SEI n.º 23105.054589/2025-50;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor ANDRE PEREIRA DO VALLE, matrícula SIAPE n.º

1450072, ocupante do cargo de Contador, para exercer a Função Gratificada FG-01, de Coordenador de
Ações Orçamentárias e Extraorçamentáriada da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento
Institucional.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
05/01/2026, às 13:51, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2960730 e o
código CRC 63E2594B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 8, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das competências delegadas por meio da
Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1,
página 34, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.054872/2025-81, instruído pela Coordenação de Acompanhamento da

Carreira/CAC em 29/12/2025, que trata da Progressão por Mérito Profissional do Técnico–Administrativos em Educação – PCCTAE;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no D.O.U. do dia subsequente, que

dispõe sobre a estruturação dos Cargos Técnico–Administrativos em Educação – PCCTAE, no âmbito das Instituições Federais de Ensino,
vinculados ao Ministério da Educação;

 
CONSIDERANDO a Resolução/CNS do PCCTAE Nº 02/2006, de 23 de novembro de 2006, Art. 3º, Item IV;
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União em 3 de junho de

2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;
 
CONSIDERANDO que o Capítulo L da Lei nº 15.141/2025 trata especificamente do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação (PCCTAE), instituído pela Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a concessão da Progressão por Mérito Profissional aos servidores Técnico–Administrativos em

Educação relacionados abaixo, de acordo com o padrão de vencimento e a data em que completaram o interstício necessário para a
respectiva progressão, em atendimento à Lei nº 15.141/2025.

 

ORD. SIAPE NOME CARGO INTERSTÍCIO DATA DA
PROGRESSÃO

SITUACÃO
ATUAL

SITUACÃO
C/ PROG.

SALDO
UTILIZADO

1 2399634
ABINADABIS
PARENTES
MENDES

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-

ANÁLISES CLÍNICAS

09/12/2024 a
09/12/2025 09/12/2025 12 13 0

2 1667321
ADRIANA DE
SOUZA
GROSCHKE

PEDAGOGO 09/12/2024 a
09/12/2025 09/12/2025 14 15 1

3 1871757
ADRIANNE
LINS
GUIMARAES

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

13/12/2024 a
13/12/2025 13/12/2025 16 17 0

4 1713663 ALEX MARTINS
COELHO ADMINISTRADOR 02/12/2024 a

02/12/2025 02/12/2025 13 14 0

5 1080967 ALINE SILVA
SOUZA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

09/12/2024 a
09/12/2025 09/12/2025 14 15 0

6 1875102

AMANDA
GABRIELLA
OLIVEIRA
TUNDIS

PSICÓLOGO-ÁREA 16/12/2024 a
16/12/2025 16/12/2025 16 17 0

7 2036111
ANA PAULA DE
SOUZA
OLIVEIRA

ASSISTENTE SOCIAL 24/12/2024 a
24/12/2025 24/12/2025 15 16 1

8 1059798 ANANDA CID
TAVARES

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO/ARTES

VISUAIS

15/12/2024 a
15/12/2025 15/12/2025 5 6 1

9 2268404
ANDRE
CARVALHO
SOARES

ADMINISTRADOR 18/12/2024 a
18/12/2025 18/12/2025 13 14 0
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10 1103921 ANTONIA DIAS
DE LIMA CONTADOR 09/12/2024 a

09/12/2025 09/12/2025 1 2 0

11 2033498
ANTONIO
PEDRO DIAS
FLORENTINO

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

08/12/2024 a
08/12/2025 08/12/2025 15 16 1

12 2866837
ARLLEM DE
OLIVEIRA
FARIAS

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-

ELETROTÉCNICA

24/12/2024 a
24/12/2025 24/12/2025 15 16 1

13 3294268 BEATRIZ
UCHOA SENA

TÉCNICO EM
CONTABILIDADE

14/12/2024 a
14/12/2025 14/12/2025 5 6 1

14 1479261
CARLA
ALESSANDRA
DE OLIVEIRA

NUTRICIONISTA-
HABILITAÇÃO

05/12/2024 a
05/12/2025 05/12/2025 14 15 0

15 2181404

CARLA
CAROLINE
LEITE DUARTE
PORTO

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

05/12/2024 a
05/12/2025 05/12/2025 14 15 1

16 2169232
CAROLINA
BRANDAO
GONCALVES

PEDAGOGO 30/12/2024 a
30/12/2025 30/12/2025 18 19 1

17 2785323
CLAUDINA
ASSUNCAO DE
MORAES

BIBLIOTECÁRIO-
DOCUMENTALISTA

09/12/2024 a
09/12/2025 09/12/2025 14 15 0

18 2171010
CLOVIS DA
SILVA
BRANDAO

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

01/12/2024 a
03/12/2025 03/12/2025 14 15 1

19 1877727 DANIELE
CANTO HAGRA

BIBLIOTECÁRIO-
DOCUMENTALISTA

14/12/2024 a
14/12/2025 14/12/2025 16 17 0

20 2182948
EDSON
MORAES DE
SOUZA

TÉCNICO EM
ASSUNTOS

EDUCACIONAIS

05/12/2024 a
05/12/2025 05/12/2025 8 9 1

21 2182812

EDUARDO
AUGUSTO
RODRIGUES DE
MATOS

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

10/12/2024 a
10/12/2025 10/12/2025 14 15 1

22 2268839 ELTON DE
JESUS THOMAZ ADMINISTRADOR 19/12/2024 a

19/12/2025 19/12/2025 13 14 0

23 1634928

EMERSON DE
PAULO
FONSECA
DANTAS

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-

BIOLOGIA E QUÍMICA

17/12/2024 a
17/12/2025 17/12/2025 18 19 0

24 1803757
ERIKA
OLIVEIRA
ABINADER

MÉDICO-MEDICINA
DO TRABALHO

26/12/2024 a
26/12/2025 26/12/2025 9 10 1

25 2398371
EWERTON
SANTOS DE
LIMA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

05/12/2024 a
05/12/2025 05/12/2025 12 13 0

26 2774097

FRANCIELE
MARIA
SARMENTO
DOS SANTOS

MÉDICO 13/12/2024 a
13/12/2025 13/12/2025 9 10 0

27 3295452
FRANCISCO DA
CONCEICAO
VAZ

CONTADOR 24/12/2024 a
24/12/2025 24/12/2025 5 6 1

28 1659469
FRANCISCO
FERREIRA DE
ARAUJO

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

29/12/2024 a
29/12/2025 29/12/2025 18 19 1

29 2266605
FRANKLANE
SOUZA DA
COSTA

TÉCNICO EM
ASSUNTOS

EDUCACIONAIS

04/12/2024 a
04/12/2025 04/12/2025 13 14 0

30 1877793
FREDERICO
FABA DO
NASCIMENTO

MATEIRO 27/12/2024 a
27/12/2025 27/12/2025 16 17 0
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31 1476819

GILBERTO
HAYDEN
TAVORA DA
SILVA

MÉDICO 29/12/2024 a
29/12/2025 29/12/2025 16 17 0

32 2180600

HELMER
AUGUSTO DE
SOUZA
MOURAO

ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

04/12/2024 a
04/12/2025 04/12/2025 14 15 1

33 2268386
ISABEL
CRISTINA
VEGA

SECRETÁRIO
EXECUTIVO

16/12/2024 a
16/12/2025 16/12/2025 13 14 0

34 3082471 JARDEL RAMOS
RODRIGUES

ENGENHEIRO
FLORESTAL

27/12/2024 a
27/12/2025 27/12/2025 11 12 0

35 3382939 JEFERSON DE
FARIAS SILVA CONTADOR 11/12/2024 a

11/12/2025 11/12/2025 2 3 1

36 2180415
JOABE
BARBOSA
PIMENTEL

TRADUTOR E
INTÉRPRETE DE
LINGUAGEM DE

SINAIS

09/12/2024 a
09/12/2025 09/12/2025 14 15 1

37 3381777
JOEL BENTES
DA SILVA
JUNIOR

TECNICO DE
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

04/12/2024 a
04/12/2025 04/12/2025 2 3 1

38 1640414
JOHNNY
MENEZES
FERNANDES

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

14/12/2024 a
14/12/2025 14/12/2025 13 14 1

39 2683611 JOSE BEZERRA
MARICAUA

TÉCNICO EM
AGROPECUÁRIA

30/12/2024 a
30/12/2025 30/12/2025 16 17 0

40 1875006 KEITH RIBEIRO
DOS SANTOS ECONOMISTA 14/12/2024 a

14/12/2025 14/12/2025 15 16 0

41 3002275
KLEYVER
FAGUNDES DE
OLIVEIRA

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-

ANÁLISES CLÍNICAS

19/12/2024 a
19/12/2025 19/12/2025 6 7 1

42 3127182
LAIANA
CARVALHO
DOS SANTOS

ADMINISTRADOR 03/12/2024 a
03/12/2025 03/12/2025 9 10 1

43 3106804
LEOPOLDO
PALHETA
GONZALEZ

MÉDICO 18/12/2024 a
18/12/2025 18/12/2025 9 10 0

44 2127256
LEYLANE
ARAUJO
CORREA LIMA

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO

02/12/2024 a
02/12/2025 02/12/2025 14 15 0

45 1792547

LIDIANE DA
COSTA
MALCHER
PENAFORT

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

11/12/2024 a
11/12/2025 11/12/2025 11 12 1

46 1667503
LILIAN
MACEDO
BASTOS

FARMACÊUTICO-
HABILITAÇÃO

26/12/2024 a
26/12/2025 26/12/2025 18 19 1

47 1298981
LILIANE
BARBOSA DA
SILVA VICENTE

MÉDICO 17/12/2024 a
17/12/2025 17/12/2025 16 17 1

48 1875248

LORENA
CRISTIER
NASCIMENTO
DE ARAUJO

TÉCNICO EM
REABILITAÇÃO OU

FISIOTERAPIA

27/12/2024 a
27/12/2025 27/12/2025 16 17 0

49 2272689
LUIZ ADRIANO
SIMAS DA
SILVA

ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

07/12/2024 a
07/12/2025 07/12/2025 13 14 0

50 1794118
LUZIA NETA
ALBUQUERQUE
CHAVES

ADMINISTRADOR 03/12/2024 a
03/12/2025 03/12/2025 11 12 1
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51 2126876 MARCELO DA
SILVA NETO CONTADOR 04/12/2024 a

04/12/2025 04/12/2025 14 15 0

52 2267634 MARCELO
GIRAO PESSOA

TÉCNICO EM
TELECOMUNICAÇÕES

02/12/2024 a
02/12/2025 02/12/2025 13 14 0

53 2127002

MARCIA
ANDREIA
ALBUQUERQUE
DE MORAIS

BIBLIOTECÁRIO-
DOCUMENTALISTA

05/12/2024 a
05/12/2025 05/12/2025 14 15 0

54 2032355
MARCIO
CAMPOS DO
NASCIMENTO

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

06/12/2024 a
06/12/2025 06/12/2025 15 16 1

55 2180700
MARCKSON
MONTEIRO DA
SILVA

ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

05/12/2024 a
05/12/2025 05/12/2025 14 15 1

56 2397815
MARCOS
CANDIDO DA
SILVA

ADMINISTRADOR 05/12/2024 a
05/12/2025 05/12/2025 12 13 0

57 2182557
MARCOS
ROBERTO DE
SOUZA GOMES

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

05/12/2024 a
05/12/2025 05/12/2025 14 15 1

58 2037510
MARELLY
LARANHAGA
GUIMARAES

CONTADOR 26/12/2024 a
26/12/2025 26/12/2025 15 16 1

59 1667411

MARIA DE
NAZARE
SOUZA
PICANCO

PEDAGOGO 29/12/2024 a
29/12/2025 29/12/2025 18 19 1

60 2945549
MARILDA
AFONSO
MONTEIRO

BIBLIOTECÁRIO-
DOCUMENTALISTA

26/12/2024 a
26/12/2025 26/12/2025 11 12 1

61 2179662
MARIO
NORBERTO DA
COSTA JUNIOR

ADMINISTRADOR 01/12/2024 a
01/12/2025 01/12/2025 14 15 1

62 1667068
MARLESSA
DANIELLE
ASSIS VIDAL

FARMACÊUTICO-
HABILITAÇÃO

17/12/2024 a
17/12/2025 17/12/2025 16 17 1

63 1701483

MICHAEL
ROSENFELD DE
PAULA
RODRIGUES

FARMACÊUTICO-
HABILITAÇÃO

03/12/2024 a
03/12/2025 03/12/2025 16 17 0

64 1875027 NIXON FRANCO
RABELO MATEIRO 24/12/2024 a

24/12/2025 24/12/2025 16 17 0

65 1986276
ORLANDO
GLORIA DE
SOUZA

TÉCNICO EM
ASSUNTOS

EDUCACIONAIS

21/12/2024 a
21/12/2025 21/12/2025 15 16 0

66 1495612
OSVALDO
TAVARES
VIANA JUNIOR

ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

05/12/2024 a
05/12/2025 05/12/2025 14 15 0

67 1286115

PAULO
ROBERTO DE
ARAUJO
VALENTE

CONTADOR 02/12/2024 a
02/12/2025 02/12/2025 1 2 0

68 2889891

PEDRO
MANUEL
RIBEIRO
SIMOES DOS
SANTOS

BIÓLOGO
27/12/2024 a
27/12/2025 27/12/2025 8 9 0

69 2127355

REBECA
LOUISE PEVAS
LIMA DE
FREITAS

PSICÓLOGO-ÁREA 02/12/2024 a
02/12/2025 02/12/2025 11 12 0
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70 1455561
REJANE SOUZA
DE AQUINO
SALES

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO -AREA

FISIOLOGIA

10/12/2024 a
10/12/2025 10/12/2025 18 19 1

71 2266113 RENATA DE
LIMA SOUSA JORNALISTA 01/12/2024 a

01/12/2025 01/12/2025 13 14 0

72 1871976 RENATO DOS
SANTOS REIS

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-

ZOOLOGIA,
BOTÂNICA E

GENÉTICA

16/12/2024 a
16/12/2025 16/12/2025 16 17 0

73 2180468

RITA
CHRISTINA
GOMES
CORREA
COSTA

SECRETÁRIO
EXECUTIVO

04/12/2024 a
04/12/2025 04/12/2025 14 15 1

74 6401302

ROSELY
PEDRACA DE
AZEVEDO
PEREIRA

TÉCNICO EM
ASSUNTOS

EDUCACIONAIS

28/12/2024 a
28/12/2025 28/12/2025 13 14 0

75 8401314
ROSIANNY
NASCIMENTO
DOS SANTOS

ADMINISTRADOR 01/12/2024 a
01/12/2025 01/12/2025 13 14 0

76 3214658
ROSIEL DO
NASCIMENTO
MENDONCA

PRODUTOR
CULTURAL

15/12/2024 a
15/12/2025 15/12/2025 9 10 1

77 1875061
ROSINEY
BEZERRA DE
OLIVEIRA

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-

FÍSICA

29/12/2024 a
29/12/2025 29/12/2025 16 17 0

78 2398296 SANDRINE DA
SILVA PRAIA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

02/12/2024 a
02/12/2025 02/12/2025 12 13 0

79 1114815
SANDRO
PALMA DOS
SANTOS

ADMINISTRADOR 30/12/2024 a
30/12/2025 30/12/2025 12 13 0

80 2269166
SERGIO
DEODORO DE
SOUZA SILVA

TÉCNICO EM
MANUTENÇÃO DE

ÁUDIO E VÍDEO

07/12/2024 a
07/12/2025 07/12/2025 13 14 0

81 1878109 SINAI DOS
SANTOS BRITO

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-
INFORMÁTICA

16/12/2024 a
16/12/2025 16/12/2025 14 15 0

82 2127620 TAMARA
SERIQUE REIS

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

02/12/2024 a
02/12/2025 02/12/2025 14 15 0

83 2620566
TATIANA
CASTRO DA
COSTA

ENFERMEIRO
14/12/2024 a
14/12/2025 14/12/2025 14 15 0

84 1207823
TATIANE
RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ARQUIVISTA 17/12/2024 a
17/12/2025 17/12/2025 11 12 1

85 2179356

TEREZA
CRISTINA
BORGES PINHO
PINHEIRO

ADMINISTRADOR 02/12/2024 a
02/12/2025 02/12/2025 14 15 1

86 1179608

THALITA
RODRIGUES
VIANNA DE
FARIAS

ADMINISTRADOR 01/12/2024 a
01/12/2025 01/12/2025 14 15 1

87 2398712

THIAGO
GIORDANO DE
SOUZA
SIQUEIRA

BIBLIOTECÁRIO-
DOCUMENTALISTA

06/12/2024 a
06/12/2025 06/12/2025 12 13 0

88 3297420 THIAGO LOPES
COSTA

TÉCNICO DE
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

20/12/2024 a
20/12/2025 20/12/2025 5 6 1
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89 2398362

TRYCIA
CHRISTIANE
PAIXAO
SANTIAGO

BIBLIOTECÁRIO-
DOCUMENTALISTA

05/12/2024 a
05/12/2025 05/12/2025 12 13 0

90 2130729
WANDERSON
VERAS DA
SILVA

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-

MECÂNICA

11/12/2024 a
11/12/2025 11/12/2025 14 15 0

91 2180667
WENDELL DE
ALMEIDA DA
SILVA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

05/12/2024 a
05/12/2025 05/12/2025 14 15 1

92 1877710
WIDISON DE
ARAUJO E
SILVA FILHO

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-

CINEANTROMETRIA

17/12/2024 a
17/12/2025 17/12/2025 16 17 0

93 1876799

WILLIAM
RAFHAEL
GOMES
BARROSO

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-ÁREA

14/12/2024 a
14/12/2025 14/12/2025 12 13 0

94 1880367

WILLIAN
DEIDRY
PEREIRA DA
SILVA

TÉCNICO DE
AGROPECUÁRIA

28/12/2024 a
28/12/2025 28/12/2025 16 17 0

95 2397511
YASMIM
CAROLINY
GAMA BRAGA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

05/12/2024 a
05/12/2025 05/12/2025 12 13 0

96 1478332 ZELIA DA
CUNHA MUNIZ

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

28/05/2024 a
14/12/2025 14/12/2025 15 16 0

 
 
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes da Portaria por Mérito Profissional passem a vigorar a

partir da data da progressão dos servidores.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 05/01/2026, às 13:00, conforme horário oficial de
Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2960765 e o código CRC 9851C1D1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 16, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de

28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover seus cargos vagos;
CONSIDERANDO o Edital n° 004 de 14/03/2025, publicado no DOU em 14/03/2025,

retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO PÚBLICO
destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

CONSIDERANDO a Portaria 2.709, de 21 de novembro de 2025, publicada no Diário
Oficial da União em 25/11/2025, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a
Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, Edital n° 004/2025.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112,

de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da
Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 004 de 14/03/2025, publicado no DOU em
14/03/2025, retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO
PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR,
conforme segue:

NOME LOTAÇÃO

CLASSE/
PADRÃO/

REGIME DE
TRABALHO

LISTA CÓDIGO DE
VAGA

PAULO CESAR MARQUES
HOLANDA FAARTES

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 934844

JESUS RAFAEL
RODRIGUEZ AMADO FCF

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 748520

VALÉRIA GONÇALVES
VIEIRA FES

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

NEGRO 933819

NOEMI ANDREZA DA
PENHA FIC

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 934843

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/01/2026
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DANILO EGLE SANTOS
BARBOSA FIC

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 873704

THIAGO BRITO DE
CASTRO FM Classe A/ Professor

Assistente/ 40h AC 310033

SANDOKAN
CAVALCANTE COSTA FM Classe A/ Professor

Assistente/ 40h AC 748029

MARCOS HENRIQUE
PARISATI FM Classe A/ Professor

Assistente/ 20h AC 309864

GIACOMO LAMARÃO
LIMA FM Classe A/ Professor

Assistente/ 40h AC 310414

BRUNA CECILIA NEVES
DE CARVALHO FM Classe A/ Professor

Assistente/ 40h AC 311398

NAIARA PORTUGAL DIAS
BICALHO FM Classe A/ Professor

Assistente/ 40h AC 311550

MATHIAS GAMA DE
AGUIAR FERREIRA FM Classe A/ Professor

Assistente/ 40h AC 857079

RANIELE ALANA LIMA
ALVES FM

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

NEGRO 311142

KARLA CRISTINA
SILVA PETRUCCELLI

ISRAEL
FM Classe A/ Professor

Assistente/ 40h AC 310133

LUIZ EDUARDO
WAWRICK FONSECA FM Classe A/ Professor

Assistente/ 40h AC 310046

YKARU VINÍCIUS
MONTEIRO COSTA FM Classe A/ Professor

Assistente/ 40h AC 934841

KATIENNE FROTA DE
LIMA FM Classe A/ Professor

Assistente/ 40h AC 928022

GUILHERME ANDRADE
BULBOL FM Classe A/ Professor

Assistente/ 40h AC 310469

FELIPE LUZ TORRES
SILVA ICB

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 919873

RAYANNE OLIVEIRA DE
ARAÚJO ICE

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 251694

ARMANDO BRITO DA
FROTA FILHO IFCHS

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 311396

THAYS FELIPE DAVID DE
OLIVEIRA IFCHS

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 309701

CARLOS CÉSAR MACEDO
MACIEL ICSEZ

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 311696

EDILSON DA COSTA
ALBARADO ICSEZ

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 934849
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RAFAELA GONÇALVES
FREITAS

ICSEZ
Classe A/ Professor

Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 860544

PEOLA REIS DE SOUZA INC

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

NEGRO 272314

CARLOS ENRIQUE
DANIEL LOPEZ PINTO INC

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 933816

IAGO ORLEANS PINHEIRO
MONTEIRO ISB

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 934847

ANDRE BORGES DE
OLIVEIRA ISB Classe A/ Professor

Assistente/ 40h NEGRO 873697

TAYANA EVELLING
UCHOA DA SILVA

ISB Classe A/ Professor
Assistente/ 40h AC 873698

ROGÉRIO DE SOUZA
LOREDO ISB

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 849454

KALEB RIBEIRO ALHO ISB

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 220734

SURAMA DO CARMO
SOUZA DA SILVA ISB

Classe A/ Professor
Assistente/
Dedicação
Exclusiva

AC 311257

 
Art. 2º - TORNAR SEM EFEITO, a nomeação do candidato listado abaixo, efetivada pela

Portaria 2.430/2025, de 14 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial da União em 16 de outubro de
2025, conforme o respectivo motivo:
Não Comparecimento dentro do prazo:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE
TRABALHO LISTA CÓDIGO DE

VAGA
THAIS FEITOSA

CAMACHO FM Classe A/ Professor Assistente/ 20h AC 309769

 

Art. 3º - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da
Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 004 de 14/03/2025, publicado no DOU em
14/03/2025, retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO
PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR,
conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME
DE TRABALHO LISTA CÓDIGO DE

VAGA
EVILYN MAYARA DE ANDRADE

OLIVEIRA FEITOZAS FM Classe A/ Professor Assistente/
20h AC 309769
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
07/01/2026, às 12:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2961248 e o
código CRC BB2DD9C9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 17, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. PRORROGAR por 02 (dois) anos, a contar de 24/01/2026, a validade do

Concurso Público para provimento de cargos de Técnico-Administrativos em Educação, objeto do Edital Nº
21/2023, publicado no DOU em 14/07/2023, cujo resultado final foi homologado pela Portaria Nº
139/2024, publicada no DOU em 24/01/2024.

 
Art. 2º. PRORROGAR por 02 (dois) anos, a contar de 24/01/2026, a validade do

Concurso Público para provimento de cargos de Técnico-Administrativos em Educação, objeto do Edital Nº
22/2023, publicado no DOU em 14/07/2023, cujo resultado final foi homologado pela Portaria Nº
139/2024, publicada no DOU em 24/01/2024.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
06/01/2026, às 10:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2961303 e o
código CRC B25EA7C3.

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/01/2026
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 18, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

ALEXANDRE DE SOUZA COSTA,  em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob o
n.º de Processo SEI 23105.055003/2025-74;

 
CONSIDERANDO também que o servidor não é Estável no serviço público;
 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DECLARAR a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior, código de

vaga n.º 849434, ocupado por ALEXANDRE DE SOUZA COSTA , matrícula SIAPE n.º 2885681, lotado
na Faculdade de Informação e Comunicação/FIC da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de
16/01/2026.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
07/01/2026, às 12:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/01/2026
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2961687 e o
código CRC 337CD29D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 19, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 22/12/2025 sob o n.º de Processo 23105.054419/2025-75;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R o Incentivo à Qualificação ao servidor RUBENS FELIPE

OLIVEIRA DA SILVA , matrícula SIAPE n.º 1129358, ocupante do Cargo Administrador, lotado(a) na
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/PROGESP/UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em
Administração, pela Must University, reconhecido em 18/12/2025, com percentual de 52%.

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data de

apresentação do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em
22/12/2025, conforme Nota Técnica supramencionada.

 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/01/2026, às
12:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2961708 e o
código CRC 2A14773E.

Portaria 19 (2961708)         SEI 23105.054419/2025-75 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 20, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do requerimento da servidora, datado de 19/11/2025,

Processo nº 23105.049230/2025-61, no qual a servidora Consuelo Alves da Frota solicita a concessão de
Licença Prêmio por Assiduidade;

 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 7°, da Lei nº 9527/97,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade a servidora Consuelo Alves da

Frota, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Tecnologia, por 03
(três) meses, no período de 16/03/2026 a 14/06/2026, conforme o disposto no artigo 87, da Lei nº 8.112/90,
de 11/12/1990, com a nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.1997.

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
07/01/2026, às 16:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2961740 e o
código CRC EF71BFC9.

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/01/2026

Portaria 20 (2961740)         SEI 23105.049230/2025-61 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 21, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do 

cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do 
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1° HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) TATIANA SIMPLÍCIO DA SILVA , SIAPE nº 1006147, ocupante do
cargo de Bibliotecário - Documentalista, lotado(a) no(a) Biblioteca Central - BC.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
07/01/2026, às 12:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2961961 e o
código CRC 131090A3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 22, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho datado de 16/12/2025, da Direção da Faculdade

de Educação Física e Fisioterapia – FEFF/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.052568/2025-08;
 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – D E S I G N A R o servidor ESMERALDINO MONTEIRO DE FIGUEIREDO

NETO, matrícula SIAPE n.º 2664391, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para
exercer pro tempore a Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso
de Fisioterapia, junto à Faculdade de Educação Física e Fisioterapia - FEFF/UFAM.

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
07/01/2026, às 12:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2961970 e o
código CRC 6816C26A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 23, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a instrução contida no Processo SEI nº 23105.025917/2024-20,
 
CONSIDERANDO a remoção do servidor para a Chefia de Gabinete e a necessidade de

nova comissão para a 4ª etapa de sua avaliação de estágio probatório,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR, a partir da 4ª Etapa, a Chefia Imediata para compor a Comissão de

Avaliação do servidor GABRIEL BECIL AMOEDO DA SILVA em Estágio Probatório:
 
Onde se lê:

 
Servidor(a) em Estágio

Probatório: Gabriel Becil Amoedo da Silva

Chefia Imediata: Adriany Alves Pinto Diniz de Araújo
Avaliador/Tutor: Edinelson Almeida Peixoto Junior

Setor: Gerência Multidisciplinar de Telessaúde da
UFAM

 

 

Leia-se:
 

Servidor(a) em Estágio
Probatório: Gabriel Becil Amoedo da Silva

Chefia Imediata: Alexandre Passito de Queiroz

Avaliador 1 Adriane Cristina Everton do
Nascimento

Avaliador/Tutor: Helielma Amaro da Gama
Setor: Chefia de Gabinete
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
08/01/2026, às 19:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2962067 e o
código CRC 22D584DC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 27, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.037005/2025-81, protocolado em

29/12/2025, que trata da progressão funcional do servidor ERNESTO ATSUSHI SAMBUICHI, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Letras/FLET/UFAM, em 29/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art.1º CONCEDER ao servidor ERNESTO ATSUSHI SAMBUICHI , matrícula SIAPE

n.º 1570202, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 26/07/2022 a 26/07/2024.

 
Art.2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 26/07/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art.3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/07/2024.
 
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/01/2026, às
12:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2962712 e o
código CRC 46596FCD.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 29, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.051740/2025-06, protocolado em

22/12/2025, que trata da progressão funcional do servidor JORDEANES DO NASCIMENTO ARAÚJO, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor
do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente /IEAA/UFAM, em 19/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor JORDEANES DO NASCIMENTO ARAÚJO, matrícula

SIAPE n.º 1800342, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 04/10/2023 a 04/10/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 04/10/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/10/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/01/2026, às
12:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2963028 e o
código CRC 67E38B21.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 30, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestra, protocolado em 22/12/2025 sob o n.º de Processo 23105.054476/2025-54;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora CAMILA REGINA DE

SOUSA GUIMARAES, matrícula SIAPE n.º 1033614, ocupante do Cargo Técnico em Arquivo , lotada
no Arquivo Central/AC/UFAM, pela obtenção do título de MESTRA em Administração, pela Must
University, reconhecido em 19/12/2025, com percentual de 52%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 22/12/2025, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/01/2026, às
12:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2963031 e o
código CRC F4E01D58.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 31, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.049045/2025-76, protocolado em

13/11/2025, que trata da progressão funcional do servidor JOEMES DE LIMA SIMAS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Tecnologia/FT/UFAM, em 13/11/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente JOEMES DE LIMA SIMAS passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor JOEMES DE LIMA SIMAS, matrícula SIAPE n.º

1906030, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 02/01/2024 a 02/01/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 02/01/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 02/01/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/01/2026, às
12:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2963039 e o
código CRC 97A50EDA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 32, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1° HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) MARCUS VINÍCIUS ALVES DA SILVA , SIAPE nº 1423425,
ocupante do cargo de Médico Veterinário, lotado(a) no(a) Biotério Central - BIOCEN.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
08/01/2026, às 19:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2963104 e o
código CRC 639647E9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 33, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutor, protocolado em 29/12/2025 sob o n.º de Processo 23105.054640/2025-23;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e Ofício-Circular n.º

39/2019-MEC de 28/06/2019,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º CONCEDER a Retribuição por Titulação ao servidor JOÃO HUGO ABDALLA

SANTOS, matrícula SIAPE n.º 1865658, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe
A, com denominação de Assistente, Nível 1, lotado na Faculdade de Medicina/FM/UFAM, pela obtenção
do título de DOUTOR em Ciências pelo Instituto Leônidas & Maria Deane - Fiocruz Amazônia, em
29/08/2025.

 
Art.2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 29/12/2025, conforme
previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do Ofício-Circular n.º
39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/01/2026, às
12:51, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2963244 e o
código CRC 0F3F4E3C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 34, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 147/2025/DEG/UFAM, Processo n. 23105.054371/2025-

03, protocolado em 05/01/2026, da servidora GERMANA DE VASCONCELOS DUARTE que solicita
Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR as Portarias da servidora GERMANA DE VASCONCELOS

DUARTE, matricula SIAPE n. 1184679, que concederam Progressões, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 536, de
15/03/2023 C4 - ADJUNTO 4 17/11/2017 a

17/11/2019 17/11/2019 17/11/2019

Portaria nº 203, de
02/02/2024

D1 - ASSOCIADO
1

17/11/2019 a
17/11/2021 21/11/2023 21/11/2023

 

Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
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Portaria nº 536, de
15/03/2023 C4 - ADJUNTO 4

29/10/2013 a
29/10/2015 Prescrito 29/10/2015

Portaria nº 203, de
02/02/2024

D1 - ASSOCIADO
1

29/10/2015 a
29/10/2017 05/01/2021 29/10/2017

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/01/2026, às
12:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2963290 e o
código CRC 21E03116.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 36, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO o DESPACHO COORDACAD - 2953098, Processo n.
23105.054585/2025-71, protocolado em 23/12/2025, da servidora ANA KARLA LIMA FREIRE
CABRAL que solicita Revisão de Carreira;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de
19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - A L T E R A R  as Portarias da servidora ANA KARLA LIMA FREIRE
CABRAL, matricula SIAPE n. 2695906, que concederam Progressões, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 126, de
20/01/2022

B2 - ASSISTENTE
2

14/10/2019 a
14/10/2021 06/01/2022 06/01/2022

Portaria nº 62, de
12/01/2024 C1 - ADJUNTO 1 06/01/2022 a

06/01/2024 06/01/2024 06/01/2024

 

Leia-se:
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/01/2026

Portaria 36 (2963412)         SEI 23105.054585/2025-71 / pg. 1



Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria nº 126, de
20/01/2022

B2 - ASSISTENTE
2

14/10/2019 a
14/10/2021 14/10/2021 14/10/2021

Portaria nº 62, de
12/01/2024 C1 - ADJUNTO 1 14/10/2021 a

14/10/2023 14/10/2023 14/10/2023

 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/01/2026, às
12:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2963412 e o
código CRC 385A9892.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 37, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do 
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do 
Amazonas, e

 

CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo
Conselho Departamental/CONDEP do Instituto de Ciências Exatas- ICE/UFAM em 31/10/2025,
consoante o Processo n.º 23105.000328/2023-58 de 03/01/2023;

 

CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício,
o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de
13/12/2021, que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da
UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi
APROVADO o servidor ALEX LEAL MOTA , matrícula SIAPE n.º 1414579, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotado no Instituto de Ciências Exatas - ICE/UFAM.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
08/01/2026, às 19:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2963436 e o
código CRC F584BE27.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 39, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 126/2025/CCFISIO-FEFF/UFAM, Processo SEI nº

23105.054763/2025-64, protocolado em 29/12/2025, da servidora THAÍS JORDÃO PEREZ SANT'ANNA
MOTTA que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR as Portarias da servidora THAÍS JORDÃO PEREZ SANT'ANNA

MOTTA, Matrícula SIAPE nº 1224615, que concedeu Progressão, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
842/2024, de
15/05/2024

C2 –
ADJUNTO 2

22/11/2021 a
22/11/2023 27/03/2024 22/11/2023

 

Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
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Portaria Nº
842/2024, de
15/05/2024

C2 –
ADJUNTO 2

22/11/2021 a
22/11/2023 22/11/2023 22/11/2023

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 08/01/2026, às
10:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2963768 e o
código CRC EED7DFC3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 41, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 261/2025-ISB/UFAM, datado de 11/12/2025, da

Direção do Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM, a Decisão do Conselho Diretor -
CONDIR/ISB/UFAM, datado de 11/12/2025, consoante o Processo SEI n.º 23105.053055/2025-14;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DISPENSAR a servidora JESSICA KAROLINE ALVES PORTUGAL , matrícula

SIAPE n.º 1554567, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do exercício da Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), como Coordenadora do Curso de Graduação em
Enfermagem do Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM.

 
Art. 2º DISPENSAR o servidor CHARLES MACIEL FALCAO , matrícula SIAPE n.º

1554567, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-Coordenador do
Curso de Graduação em Enfermagem do Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM.

 
Art. 3º DESIGNAR a servidora JESSICA KAROLINE ALVES PORTUGAL , matrícula

SIAPE n.º 1554567, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Graduação em Enfermagem
do Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, referente ao biênio
2025 - 2027.

 
Art. 4º DESIGNAR a servidora EURIDES SOUZA DE LIMA, matrícula SIAPE n.º

1306655, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-Coordenadora
do Curso de Graduação em Enfermagem do Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM, para o
mandato de 02 (dois) anos, referente ao biênio 2025 - 2027.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
08/01/2026, às 10:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2964004 e o
código CRC 8276FC8A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 42, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso II do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do Art. 12 da Lei Nº 9.784/1999, de 29

de janeiro de 1999;
 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 2741/2025 a qual delega à PROGESP as ações no sistema

PETRVS das unidades vinculadas à Reitora;
 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 2865/2025, a qual inclui o Instituto de Educação,

Agricultura e Ambiente – IEAA no rol do anexo;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.049199/2025-68,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria Nº 2865/2025, datada de 11 de dezembro de 2025 e

publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 12 de dezembro de 2025.
 
Onde se lê:
“ANEXO PORTARIA Nº 2865, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
 

Item Unidade Vinculada
à Reitoria

1 ARII

2 ARQCENTRAL

3 ASSCOM

4 AUDITORIA
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5 BC

6 BIOTÉRIO

7 CAM

8 CCA

9 CDC-COMPEC

10 CDEAM

11 CDTECH

12 CED

13 CENARTES

14 CETELI

15 CGL

16 CHEGAB

17 CONSELHOS

18 CPA

19 CPPAD

20 CPPD

21 CPPTAE

22 CTIC

23 DIR.FCF

24 DIREXEC

25 DIRFACULD

26 DIRGERAL

27 EDUA

28 EEM

29 FAARTES

30 FACDIREITO

31 FACED
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32 FAPSI

33 FATEC

34 FAZENDAEXP

35 FCA

36 FEFF

37 FES

38 FIC

39 FLET

40 FM

41 HUGV

42 ICB

43 ICE

44 ICET

45 ICOMP

46 ICSEZ

47 IFCHS

48 IEAA

49 INC

50 ISB

51 MUSEU

52 OUVIDORIA

53 PCU

54 PJ

55 REPBRASILI

“
 
Leia-se:
“ANEXO PORTARIA Nº 2865, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
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Item Unidade Vinculada
à Reitoria

1 ARII

2 ARQCENTRAL

3 ASSCOM

4 AUDITORIA

5 BC

6 BIOTÉRIO

7 CAM

8 CCA

9 CDC-COMPEC

10 CDEAM

11 CDTECH

12 CED

13 CENARTES

14 CETELI

15 CGL

16 CHEGAB

17 CONSELHOS

18 CPA

19 CPPAD

20 CPPD

21 CPPTAE

22 CTIC

23 DIR.FCF

24 DIREXEC

25 DIRFACULD
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26 DIRGERAL

27 EDUA

28 EEM

29 FAARTES

30 FACDIREITO

31 FACED

32 FAPSI

33 FATEC

34 FAZENDAEXP

35 FCA

36 FEFF

37 FES

38 FIC

39 FLET

40 FM

41 HUGV

42 ICB

43 ICE

44 ICET

45 ICOMP

46 ICSEZ

47 IFCHS

48 IEAA

49 INC

50 ISB

51 MUSEU

52 OUVIDORIA
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53 PCU

54 PJ

55 PROADM

56 PROAE

57 PROEG

58 PROEXT

59 PROGESP

60 PROPESP

61 PROPLAN

62 PROTEC

63 REPBRASILI

“
 
Art. 2º. MANTER inalterados os demais termos da Portaria Nº 2865/2025, datada de 11 de

dezembro de 2025 e publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 12 de dezembro de 2025.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
08/01/2026, às 20:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2964251 e o
código CRC FA1E0C2D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 44, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 1/2026/PROAE/UFAM, Processo n. 23105.000075/2026-

65, protocolado em 03/01/2026, da servidora SANDRA HELENA DA SILVA que solicita Revisão de
Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR  as Portarias da servidora SANDRA HELENA DA SILVA,  matricula

SIAPE n. 1721834, que concederam Progressões, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 166, de
20/01/2020 C3 - ADJUNTO 3 19/10/2017 a

19/10/2019 28/11/2019 28/11/2019

Portaria nº 2107, de
23/12/2021 C4 - ADJUNTO 4 28/11/2019 a

28/11/2021 28/11/2021 28/11/2021

Portaria nº 2298, de
04/12/2023

D1 - ASSOCIADO
1

28/11/2021 a
28/11/2023 28/11/2023 28/11/2023

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício
Efeito

Financeiro
Marco Inicial para

próxima
progressão/promoção

Portaria nº 166, de
20/01/2020 C3 - ADJUNTO 3 19/10/2017 a

19/10/2019 Prescrito 19/10/2019

Portaria nº 2107, de
23/12/2021 C4 - ADJUNTO 4 19/10/2019 a

19/10/2021 19/10/2021 19/10/2021

Portaria nº 2298, de
04/12/2023

D1 - ASSOCIADO
1

19/10/2021 a
19/10/2023 19/10/2023 19/10/2023

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 08/01/2026, às
16:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2964548 e o
código CRC 582675EB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 46, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.041914/2025-14, protocolado em

30/12/2025, que trata da progressão funcional da servidora ROSANGELA CASTILHO BARBOSA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de
Métodos e Técnicas da Faculdade de Educação/FACED/UFAM, em 26/09/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente ROSANGELA CASTILHO BARBOSA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º C O N C E D E R à servidora ROSANGELA CASTILHO BARBOSA, matrícula

SIAPE n.º 3435178, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 11/05/2023 a 11/05/2025.

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 11/05/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 11/05/2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 08/01/2026, às
16:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2964692 e o
código CRC 1D994CA1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 47, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.000065/2026-20, protocolado em

02/01/2026, que trata da progressão funcional da servidora LILIA VALESSA MENDONCA DA SILVA, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor
da Faculdade de Artes/FAARTES/UFAM, em 02/01/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º C O N C E D E R à servidora LILIA VALESSA MENDONCA DA SILVA ,

matrícula SIAPE n.º 1803094, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 06/08/2019 a 06/08/2021.

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 06/08/2021, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 06/08/2021.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 08/01/2026, às
16:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2964704 e o
código CRC B0BF0F04.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 48, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.048882/2025-88, protocolado em

07/01/2026, que trata da progressão funcional da servidora FRANCISCA CHAGAS DA SILVA
BARROSO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, em 07/01/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente FRANCISCA CHAGAS DA SILVA BARROSO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto,
a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora FRANCISCA CHAGAS DA SILVA BARROSO ,

matrícula SIAPE nº 2570180, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 26/08/2020 a 26/08/2022.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 26/08/2022, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/08/2022.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 08/01/2026, às
16:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2964746 e o
código CRC 39329A5B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 52, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.047762/2025-63, protocolado em

06/01/2026, que trata da progressão funcional da servidora MARIA DE NAZARÉ TELES DE LIMA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe de Departamento de Métodos
e Técnicas da Faculdade de Educação/FACED/UFAM, em 15/11/2025;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal;

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARIA DE NAZARÉ TELES DE LIMA, matrícula

SIAPE n.º 1051432, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 28/11/2020 a 28/11/2022.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 28/11/2022.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/11/2022.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 08/01/2026, às
20:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2965562 e o
código CRC 6EACAAC9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 53, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.043842/2025-40, protocolado em

18/12/2025, que trata da promoção funcional da servidora RENATA TAKEARA HATTORI, lotada no
Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em
03/11/2025, e ainda Aprovação de Memorial realizada em 03/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de

28/12/2012, e o que estabelece os Incisos I e II, do Artigo 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente RENATA TAKEARA HATTORI passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora RENATA TAKEARA HATTORI , matrícula SIAPE n.º

1575369, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, de Associado, Nível 4,
PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe D, de Titular, referente ao interstício de
22/06/2021 a 22/06/2023, por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das
Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Titular, 03/12/2025, data de
aprovação do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei
n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 08/01/2026, às
20:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2965603 e o
código CRC 67F46CE7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 54, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.052640/2025-99, protocolado em

23/12/2025, que trata da progressão funcional da servidora ELIZABETH TAVARES PIMENTEL, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, em 19/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente ELIZABETH TAVARES PIMENTEL passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ELIZABETH TAVARES PIMENTEL , matrícula

SIAPE n.º 1551845, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de ASSOCIADO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 17/12/2023 a 17/12/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 17/12/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 17/12/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/01/2026, às
14:43, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2965647 e o
código CRC 921AABDB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 55, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.000025/2026-88, protocolado em

02/01/2026, que trata da progressão funcional da servidora ANA CLAUDIA DE ARAUJO MOXOTO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Administração, em exercício, da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 02/01/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ANA CLAUDIA DE ARAUJO MOXOTO , matrícula

SIAPE n.º 2751337, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 04/07/2018 a04/07/2020.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 02/01/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/07/2020.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/01/2026, às
14:43, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2965662 e o
código CRC E66DCEE0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 57, DE 09 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.043144/2025-44, instruído pela

Coordenação de Acompanhamento da Carreira/CAC em 29/09/2025, que trata da Promoção funcional do
(a) servidor (a) ELIMARA LIMA DOS SANTOS;

 
CONSIDERANDO o §7º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012, incluído pela Lei nº

15.141/2025, que prevê que os servidores que estejam em 31/12/2024 posicionados nas classes A e B e
tiverem sido aprovados no estágio probatório, considera-se cumprido o interstício para a promoção para a
classe de Professor Adjunto em 1º de janeiro de 2025;

 
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) ELIMARA LIMA DOS SANTOS , Professor do

Magistério Superior, Classe A, de Auxiliar, Nível 2, reposicionado (a) na Classe A, de Assistente , Nível 1,
a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, atende ao que
determina o §7º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012, incluído pela Lei nº 15.141/2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ELIMARA LIMA DOS SANTOS , matrícula SIAPE nº

1118193, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Auxiliar,
Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de Adjunto, a
partir de 01/01/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 01/01/2025,

conforme o §7º do Art. 12 da Lei 12.772/2012, incluído pela Lei nº 15.141/2025.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 01/01/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/01/2026, às
14:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2965957 e o
código CRC 65A26979.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2863, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a execução coordenada das ações

necessárias ao cumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho (NR-1, NR-7 e
NR-9), em consonância com o Decreto Nº 6.856/2009, a Lei Nº 8.112/1990 e demais dispositivos legais
aplicáveis à Administração Pública Federal;

 
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23105.038066/2020-51, que trata da execução das

determinações judiciais referentes à implantação do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR e do
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONSTITUIR GRUPO DE TRABALHO INTERSETORIAL DE SAÚDE E

SEGURANÇA DO TRABALHO – GT-SST , com a finalidade de planejar, acompanhar e monitorar as
ações voltadas à implantação e efetividade do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR e do Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, em cumprimento às determinações legais e judiciais,
com os (as) servidores (as) abaixo nominados (as):

 
MEMBROS:
Técnico(a) em Segurança do Trabalho BRUNO LIRA DE OLIVEIRA –

DSQV/PROGESP/UFAM
Matrícula SIAPE nº 3275238
 
Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho EDUARDO ERMINO SARAIVA  –

DSQV/PROGESP/UFAM
Matrícula SIAPE nº 1967124
 
Fisioterapeuta FLÁVIA FERREIRA MARTINEZ PALHARES  –

DSQV/PROGESP/UFAM
Matrícula SIAPE nº 2518659
 
Técnico(a) em Segurança do Trabalho FULVIA BILBY DE FREITAS  –

DSQV/PROGESP/UFAM
Matrícula SIAPE nº 2041380
 
Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho GUILHERME JOSÉ ABTIBOL CALIRI –
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DSQV/PROGESP/UFAM
Matrícula SIAPE nº 3275464
 
Médico(a) KARANNA LOUREIRO CARAM MENEZES – DSQV/PROGESP/UFAM
Matrícula SIAPE nº 3122029
 
Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho MARCELO PRATA BENTES  –

SIASS/UFAM
Matrícula SIAPE nº 3392509
 
Enfermeiro( a ) MARIA ALDENICE COELHO FERNANDES SIDOU –

DSQV/PROGESP/UFAM
Matrícula SIAPE nº 3212155
 
Psicólogo(a) Área PRISCILA MENDES E SILVA – DSQV/PROGESP/UFAM
Matrícula SIAPE nº 2390525
 
Técnico(a) em Segurança do Trabalho RAIANA DA SILVA SOARES  –

DSQV/PROGESP/UFAM
Matrícula SIAPE nº 3276101
 
Médico(a) PCCTAE RAYMUNDO SANDOVAL FERNANDES AMAZONAS  –

SIASS/UFAM
Matrícula SIAPE nº 3122288
 
Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho ÚRSULA CORREA LINS –

DSQV/PROGESP/UFAM
Matrícula SIAPE nº 1936051
 
Art. 2º. Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se:
I. Grupo de Trabalho Intersetorial de Saúde e Segurança do Trabalho (GT-SST);
II. Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR);
III. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO).
 
Art. 3º. O GRUPO DE TRABALHO INTERSETORIAL DE SAÚDE E SEGURANÇA DO

TRABALHO (GT-SST) terá como finalidades específicas:
I. Integrar esforços técnicos e administrativos entre os setores da UFAM para a

implementação gradual e contínua do PGR e do PCMSO;
II. Estabelecer diretrizes para levantamento, registro e controle dos riscos ocupacionais em

todos os campi da UFAM;
III. Elaborar e atualizar os inventários de riscos e planos de ação específicos;
IV. Acompanhar o dimensionamento das medidas de monitorização da saúde ocupacional e a

execução dos exames médicos periódicos;
V. Propor estratégias para otimizar recursos humanos e técnicos, incluindo recomendações

de contratação ou cooperação técnica;
VI. Elaborar relatórios técnicos e administrativos de acompanhamento das metas e prazos

estabelecidos;
VII. Propor ações de capacitação e conscientização sobre biossegurança, ergonomia e

promoção de saúde no trabalho.
 
Art. 4º. O GRUPO DE TRABALHO INTERSETORIAL DE SAÚDE E SEGURANÇA DO

TRABALHO (GT-SST) terá como atribuições:
I. Planejar e executar o cronograma de execução do PGR e do PCMSO;
II. Promover articulação intersetorial para coleta de dados, inspeções e elaboração dos

relatórios exigidos;
III. Acompanhar, quando houver disponibilidade orçamentária específica, a contratação de
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serviços especializados destinados à mensuração de agentes de risco ocupacional;
IV. Emitir relatórios periódicos de acompanhamento à PROGESP e à Reitoria, contendo

diagnóstico, avanços e recomendações;
V. Assegurar que todas as etapas estejam em conformidade com as exigências legais,

normativas e judiciais.
 
Art. 5º. Considerando a natureza diversa do PGR e do PCMSO, e a fim de racionalizar os

trabalhos, as equipes terão autonomia para se organizarem internamente, distribuindo as atividades e os
membros de modo a melhor atender a especificidade de cada estudo.

 
Art. 6º. O Grupo de Trabalho poderá solicitar a designação de responsável técnico de cada

unidade acadêmica, administrativa ou de órgão suplementar, que detenha conhecimento, habilitação técnica
e experiência em algum tema específico necessário para o desenvolvimento dos trabalhos.

 
Art. 7º. DELEGAR competência ao titular do cargo de Pró-Reitor (a) de Gestão de Pessoas

para praticar atos administrativos referentes à composição do referido Grupo de Trabalho.
 
Art. 8º. CONVALIDAR os atos praticados pelo referido Grupo de Trabalho, a contar da

data de 17 de novembro de 2025.
 
Art. 9º. ESTABELECER que o referido Grupo de Trabalho vigore até 31 de dezembro de

2026.
 
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 03/01/2026, às 10:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2935549 e o
código CRC B213EC2C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2896, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 18, Inciso I do Decreto Nº 10.835/2021, de 14 de

outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2021;
 
CONSIDERANDO a inconsistência detectada na Portaria Nº 1392/2025, constante no

Processo SEI nº 23105.004039/2025-90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria Nº 1392/2025, datada de 23 de junho de 2025 e publicada

no Diário Oficial da União do dia 24 de junho de 2025, Seção 2, Página 32, que cedeu o servidor ISAAC
TAYAH, ocupante do cargo de Médico-Área, Matrícula SIAPE nº 1174872, pertencente ao Quadro de
Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, para exercício na Prefeitura Municipal de Manaus.

 
Onde se lê:
“Art. 2º. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.”
 
Leia-se:
“Art. 2º. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente, com posterior

ressarcimento pelo cessionário, conforme previsto no Decreto Nº 10.835/2021, de 14 de outubro de
2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2021.”

 
Art. 2º. MANTER inalterados os demais termos da Portaria Nº 1392/2025, datada de 23 de

junho de 2025 e publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de junho de 2025, Seção 2, Página 32.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 02/01/2026, às 21:11,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2942873 e o
código CRC B523F6C7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2903, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o Edital Nº 4/2025, de 14/03/2025, publicado no DOU em 14/03/2025,

retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO PÚBLICO
destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério

Superior da Universidade Federal do Amazonas, área de Ciência Política, devidamente homologado pela
Reunião Ordinária do Conselho Departamental do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais -
IFCHS/UFAM, em 23/09/2025 (23105.037724/2025-01);

 
CONSIDERANDO as incorreções nos termos da Portaria nº 2.709, de 21/11/2025,

publicada no DOU em 25/11/2025, página 66, Seção 1,
 
 
 
R E S O L V E:
 

 

Art. 1º. RETIFICAR os termos da Portaria nº 2.709, de 21/11/2025, publicada no DOU
em 25/11/2025, página 66, Seção 1, que homologou o resultado do Concurso Público para provimento de
cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital Nº
4/2025, de 14/03/2025, publicado no DOU em 14/03/2025, retificado em 26/03/2025, 07/04/2025,
07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do
cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento,
Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

 

Onde se lê:

 

Unidade Código Área
Classe/
Padrão/

Nível

Regime
de

Trabalho
Lista Candidato Classificação

AC

THAYS
FELIPE

DAVID DE
OLIVEIRA

1º

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/12/2025
DOU de 26/12/2025, seção 1, página 47
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IFCHS 0425IFCHS02 Ciência
Política

Classe A,
Professor
Assistente

DE

AC
ERIVELTO
DIEGO DO

AMARANTE
2º

AC JAIR ARAUJO
DE LIMA 3º

AC

BRENO
RODRIGO DE

MESSIAS
LEITE

4º

AC

MAYCON
YURI

NASCIMENTO
COSTA

5º

 

Leia-se:

 

Unidade Código Área
Classe/
Padrão/

Nível

Regime
de

Trabalho
Lista Candidato Classificação

IFCHS 0425IFCHS02 Ciência
Política

Classe A,
Professor
Assistente

DE

AC

THAYS
FELIPE

DAVID DE
OLIVEIRA

1º

AC
ERIVELTO
DIEGO DO

AMARANTE
2º

AC JAIR ARAUJO
DE LIMA 3º

AC

BRENO
RODRIGO DE

MESSIAS
LEITE

4º

AC

MAYCON
YURI

NASCIMENTO
COSTA

5º

PCD
ERIVELTO
DIEGO DO

AMARANTE
1º

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Portaria 2903 (2944252)         SEI 23105.039617/2025-17 / pg. 2



 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 18:20,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2944252 e o
código CRC 2244FEFA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2904, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 75/2025/IEAA/UFAM, datado de 20/10/2025,

da Direção do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente – IEAA/UFAM, a Decisão do Conselho
Diretor - CONDIR - IEAA/UFAM, realizada 16/10/2020, consoante o Processo SEI n.º
23105.017230/2025-00;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora ÂNGELA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA,

matrícula SIAPE n.º 1800130, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro
tempore a Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de
Pedagogia, junto ao Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM , a partir de
01/11/2025, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 2º DESIGNAR a servidora SIMÔNE DE OLIVEIRA ALENCAR, matrícula SIAPE

n.º 1720601, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenadora pro tempore do Curso de Pedagogia, junto ao Instituto de Educação, Agricultura e
Ambiente - IEAA/UFAM , a partir de 01/11/2025, convalidando-se os atos praticados no exercício da
função.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 03/01/2026, às 10:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/01/2026
DOU de 07/01/2026, seção 2, página 30
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2944265 e o
código CRC 33BEF7CA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2908, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o art. 5º, inciso X, Estatuto da UFAM, que prevê que a universidade se

organizará com o princípio da garantia de padrão de qualidade;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XIV do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 12/2025 – CONSAD, que estabelece a

Política de Gestão de Processos da UFAM;
 
CONSIDERANDO o processo de trabalho mapeado e a anuência das unidades envolvidas,

conforme Processo SEI nº 23105.047312/2025-71,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Universidade Federal do Amazonas (UFAM), o

Processo de Trabalho: PR.PROEG.DRA.001 - Matrícula de Alunos Aprovados no Processo Seletivo
Unificado - SISU (Chamada Regular), que passa a ser executado conforme o fluxo, as responsabilidades
e os critérios estabelecidos em sua modelagem aprovada pelos agentes do processo.

 
Art. 2º. O processo instituído terá como unidade gestora a Coordenação de Matrícula (CM),

subordinado à Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEG).
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 03/01/2026, às 10:06,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 05/01/2026
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2944352 e o
código CRC CA25CC28.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2916, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 2918979/2025/FT/UFAM, datado de

05/12/2025, da Direção da Faculdade de Tecnologia - FT/UFAM, o Ofício-Circular n.º
1/2025/DTEC/UFAM, datado de 01/12/2025, do Departamento de Eletrônica e Computação, consoante o
Processo SEI n.º 23105.041238/2025-89;

 
CONSIDERANDO que o processo 23105.041382/2025-15 não trata da Coordenação do

Curso de Engenharia Elétrica-Eletrotécnica da Faculdade de Tecnologia - FT,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º -  TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 2.876, de 15 de dezembro de 2025,

publicada no DOU Nº 239, de 16/12/2025, seção 2, página 27.
 
Art. 2º - DESIGNAR o servidor ANDRE LUIZ DUARTE CAVALCANTE, matrícula

SIAPE n.º 1465848, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Engenharia Elétrica -
Eletrônica da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 
Art. 3º - DESIGNAR o servidor PEDRO DONADIO DE TOMAZ JUNIOR, matrícula

SIAPE n.º 1084210, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Engenharia Elétrica - Eletrônica da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM,
para o mandato de 02 (dois) anos.

 
Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/12/2025
DOU de 26/12/2025, seção 2, página 14
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 18:19,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2945719 e o
código CRC 6CB1F533.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2927, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 48/2025/PROPLAN/UFAM, datado de

12/12/2025, da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional – PROPLAN/UFAM,
consoante o Processo SEI n.º 23105.053159/2025-11;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o substituto assumirá

automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção
ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e
na vacância do cargo;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º NOMEAR a servidora NICOLE COSTA DOS ANJOS ​, matrícula SIAPE n.º

3395958, ocupante do cargo de Engenheiro-area, para a atribuição de substituta legal do Cargo de Direção
CD-04, de Diretora do Departamento de Estruturação e Processos Institucionais - DEPI/PROPLAN, a
partir de 10/12/2025, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 17:16,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2946989 e o
código CRC 6C16A801.

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/12/2025
DOU de 26/12/2025, seção 2, página 14
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2932, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no OFÍCIO Nº 00875/2025/CONSU/PFUFAM/PGF/AGU,

protocolizado sob o Processo Administrativo SEI nº 23105.054103/2025-83;
 
CONSIDERANDO o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA Nº. 02705/2025/GC-JEF-

JC/EADM1/PGF/AGU, nos autos do PROCESSO JUDICIAL: 1023946-50.2022.4.01.3200,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a imediata remoção do servidor WINSTON DE ARAÚJO

TEIXEIRA, Matrícula SIAPE nº 1090740, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado
n o Departamento de Direito Aplicado da Faculdade de Direito – FD  para a UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE  – UFRN, com lotação preferencialmente no
Departamento de Direito do CERES/CAICÓ/RN, ou setor equivalente que melhor se adeque à sua
formação e ao interesse da Administração de destino.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/12/2025, às 16:45,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2949546 e o
código CRC 5C643557.

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/12/2025
DOU de 30/12/2025, seção 2, página 62

Portaria 2932 (2949546)         SEI 23105.054103/2025-83 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2937, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 2919111/2025/PROADM/UFAM, datado

de 02/12/2025, da Pró-Reitoria de Administração e Finanças – PROADM/UFAM, consoante o Processo
SEI n.º 23105.051697/2025-71;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o substituto assumirá

automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção
ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e
na vacância do cargo;

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – E X O N E R A R o servidor JORGE LUIZ DA SILVA MELO , matrícula

SIAPE n.º 3391938, ocupante do cargo de Economista, da atribuição de substituto legal do Cargo de
Direção CD-04, de Diretor do Departamento de Contratos e Convênios/PROADM, a partir de
01/12/2025.

 
Art. 2º – N O M E A R a servidora JOICE RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º

1749293, ocupante do cargo de Administrador, para a atribuição de substituta legal do Cargo de Direção
CD-04, de Diretora do Departamento de Contratos e Convênios/PROADM, a partir de 01/12/2025,
convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 
 

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/12/2025
DOU de 26/12/2025, seção 2, página 14
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 17:14,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2951076 e o
código CRC 0286E301.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2943, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 

CONSIDERANDO a necessidade de retificação da Portaria nº 2803/2025 devido a
equívoco material na dispensa da Coordenadora em exercício,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 2803/2025, de 05 de dezembro de 2025, publicada no

Boletim Eletrônico de Serviço em 10 de dezembro de 2025:
 

ONDE SE LÊ:
“Art. 1º. DISPENSAR a servidora REGINA COELI DA SILVA VIEIRA , matrícula

SIAPE nº 1656822, ..., de Vice-Coordenadora do Curso de Nutrição do ISB, a partir de 08/12/2025.

Art. 2º. DESIGNAR o servidor CHARLES MACIEL FALCÃO, matrícula SIAPE nº
1561968, ...., para a atribuição de Vice-Coordenador do Curso de Nutrição do ISB, a partir de
08/12/2025.”.

 

LEIA-SE:
“Art. 1º. D E S I G N A R CHARLES MACIEL FALCÃO, matrícula SIAPE nº

1561968, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de substituto eventual
da Função Gratificada FG-01, de Coordenador do Curso de Nutrição do Instituto de Saúde e Biotecnologia
– ISB/UFAM, convalidando os atos praticados no exercício da função, durante o afastamento para
tratamento de saúde as férias da titular, a servidora VERENA SILVA LIMA, matrícula SIAPE n.º
1806252, e as férias da substituta legal a servidora, REGINA COELI DA SILVA VIEIRA, matrícula
SIAPE n.º 1656822, no período de 08/12/2025 a 23/12/2025.”.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/12/2025
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 26/12/2025, às 10:48,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2952475 e o
código CRC 9162D3AC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2947, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º e 17º do Decreto Nº 10.426/2020, de 16 de julho

de 2020 e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e
entidades da Administração Pública Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, por meio da celebração de Termo de Execução Descentralizada;

 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.024984/2025-16,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) a fim de coordenarem a

execução dos recursos oriundos do Termo de Execução Descentralizada – TED Nº 3/2025 – Turma de
Mestrado da SUFRAMA:

 
I. Coordenador (a):
RAIMUNDO KENNEDY VIEIRA – FT
Matrícula SIAPE: 2207753
 
II. Suplente:
ANTÔNIO GIOVANNI FIGLIUOLO UCHÔA – FES
Matrícula SIAPE: 3062191
 
Art. 2º. Os (as) servidores (as) por este ato designados (as) terão as seguintes incumbências,

além de outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos do TED:
I. Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre Termos

de Execução Descentralizada – TED;
II. Elaborar o Plano de Trabalho e demais documentos necessários à descentralização;
III. Planejar as contratações e indicar a compatibilidade dos valores propostos com o preço

de mercado;
IV. Executar os créditos orçamentários em estrita observância ao Plano de Trabalho e aos

objetivos, políticas e metas pactuadas;
V. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários recebidos e dos recursos financeiros;
VI. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários e dos recursos financeiros recebidos;
VII. Supervisionar as atividades e a equipe do Projeto;
VIII. Atender às diligências requeridas pela Unidade Descentralizadora relativas ao Projeto

em apreço;
IX. Controlar os prazos de execução da Descentralização;
X. Apresentar tempestivamente o Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO) e outros

documentos relativos à prestação de contas ao Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando
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solicitados;
XI. Zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos

documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e
operacional; e

XII. Citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações
referentes ao objeto da Descentralização, quando necessário.

 
Art. 3º. ALERTAR aos (às) designados (as) que responderão administrativa, civil e

penalmente por todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da celebração do
presente Termo de Execução Descentralizada.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 18:41,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2953452 e o
código CRC 2B40C23F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2948, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 8.112/90, no Decreto n.º 9.991/2019, na Instrução

Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 021/2021-ME, na Resolução n.º 027/2019 – CONSUNI, e no
EDITAL N.º 001/2025 (SEI 2546847), que fundamentam o afastamento para Pós-Graduação Stricto Sensu;

 
CONSIDERANDO os termos do Parecer CPPD Afastamento (2947094) d a Comissão

Permanente de Pessoal Docente e demais instruções do Processo SEI nº 23105.003570/2025-45,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) LUCIANA MENDONÇA DA

SILVA MARTINS, lotado(a) na Faculdade de Odontologia (FAO), para realizar estágio de pós-doutorado
junto à Universidade Católica de Leuven, no período de 20 de janeiro de 2026 a 20 de janeiro de 2027.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

 
I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 19:18,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2954170 e o
código CRC 66A39B68.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2949, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 8.112/90, no Decreto n.º 9.991/2019, na Instrução

Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 021/2021-ME, na Resolução n.º 027/2019 – CONSUNI, e no
EDITAL N.º 001/2025 (SEI 2546847), que fundamentam o afastamento para Pós-Graduação Stricto Sensu;

 
CONSIDERANDO os termos do Parecer CPPD Afastamento (2947143) d a Comissão

Permanente de Pessoal Docente e demais instruções do Processo SEI nº 23105.003572/2025-34,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) LEANDRO DE MOURA

MARTINS, lotado(a) na Faculdade de Odontologia (FAO), para realizar estágio de pós-doutorado junto à
Universidade Católica de Leuven, no período de 20 de janeiro de 2026 a 19 de janeiro de 2027.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

 
I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
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Reitora
(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 19:19,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2954199 e o
código CRC 26A156E2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2950, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.051516/2025-14, protocolado em

14/12/2025, que trata da progressão funcional da servidora VIVIANE GUEDES DE OLIVEIRA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, em 01/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente VIVIANE GUEDES DE OLIVEIRA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora VIVIANE GUEDES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE

n.º 1598699, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 21/09/2023 a 21/09/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 21/09/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 21/09/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 19:30,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2954220 e o
código CRC 71C2A600.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2951, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 

CONSIDERANDO a solicitação datada de 23/12/2025 consoante do Processo SEI nº
23105.054554/2025-11, de GABRYELA HELENA TORRES SANTANA ​,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º. CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos do Artigo 217, inciso IV, alínea “a”,
Artigo. 222, Inciso IV da lei 8.112/90, nova redação Lei nº 13.135/2015, a GABRYELA HELENA
TORRES SANTANA na condição de filha, da ex-servidora falecida em 19/12/2025, a senhora Helena
da Silva Torres , do quadro de pessoal dos servidores aposentados da Fundação Universidade do
Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada e Artigo 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do
Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

 

Art. 2º. ORIENTAR, para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês de
aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do
pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020 ​.

 

Art. 3º. DECLARAR prazo temporário, com início de recebimento ao benefício a contar
de 19/12/2025, com previsão de término dia 05.12.2038.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 19:43,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2954224 e o
código CRC 7B91A52F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2952, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.048276/2025-62, protocolado em

19/12/2025, que trata da promoção funcional do servidor RAYMUNDO LEITE DA SILVA JÚNIOR,
lotado na Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em
27/11/2025, e ainda Aprovação de Memorial realizada em 18/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de

28/12/2012, e o que estabelece os Incisos I e II, do Artigo 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente RAYMUNDO LEITE DA SILVA JÚNIOR passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor RAYMUNDO LEITE DA SILVA JÚNIOR , matrícula

SIAPE nº 1168883, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, de Associado, Nível
4 , PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe D, de Titular, referente ao interstício de
11/06/2023 a 11/06/2025 , por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das
Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Titular, 18/12/2025, data de
aprovação do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei
n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 26/12/2025, às 10:46,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2954232 e o
código CRC 86BCC8F0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2955, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.053657/2025-63, protocolado em

19/12/2025, que trata da progressão funcional do servidor MAXWEL ADRIANO ABEGG, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 19/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, Anexo II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor MAXWEL ADRIANO ABEGG, Matrícula SIAPE nº

1845862, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 09/02/2021 a 09/02/2023.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 3 da Classe C, com denominação de Associado.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 09/02/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 09/02/2023.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 19:31,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2956528 e o
código CRC 1FE65D22.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2956, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 166/2025/CCFARM - ICET/UFAM, Processo SEI nº

23105.054207/2025-98, protocolado em 19/12/2025, da servidora RENATA TAKEARA HATTORI que
solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR as Portarias da servidora RENATA TAKEARA HATTORI, Matricula

SIAPE nº 1575369, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
2452/2019, de

30/07/2019

D3 -
ASSOCIADO 3

22/06/2017 a
22/06/2019 17/07/2019 17/07/2019

Portaria Nº
1117/2021, de

19/07/2021

D4 -
ASSOCIADO 4

17/07/2019 a
17/07/2021 17/07/2021 17/07/2021

 
Leia-se:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
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Portaria Nº
2452/2019, de

30/07/2019

D3 -
ASSOCIADO 3

22/06/2017 a
22/06/2019 Prescrito 22/06/2019

Portaria Nº
1117/2021, de

19/07/2021

D4 -
ASSOCIADO 4

22/06/2019 a
22/06/2021 22/06/2021 22/06/2021

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 19:33,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2956578 e o
código CRC 299442AE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2957, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.043053/2025-17, protocolado em

22/12/2025, que trata da progressão funcional do servidor ANTÔNIO GIOVANNI FIGLIUOLO UCHÔA,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de
Administração da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 29/09/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente ANTÔNIO GIOVANNI FIGLIUOLO UCHÔA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor ANTÔNIO GIOVANNI FIGLIUOLO UCHÔA,

Matrícula SIAPE nº 3062191, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 22/11/2023 a 22/11/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 22/11/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/11/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 19:34,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2956626 e o
código CRC 199337B6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2958, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.054141/2025-36, protocolado em

18/12/2025, que trata da progressão funcional da servidora LILIA VALESSA MENDONÇA DA SILVA, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor
da Faculdade de Artes/FAARTES/UFAM em 18/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 05 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e
créditos decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do Art.
4º do Decreto Nº 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora LILIA VALESSA MENDONÇA DA SILVA , Matrícula

SIAPE nº 1803094, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 06/08/2017 a 06/08/2019.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 18/12/2020,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 06/08/2019.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
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Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 19:37,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2956641 e o
código CRC E4651BFD.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2959, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.043922/2025-03, protocolado em

14/10/2025, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ ALCIMAR DE OLIVEIRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Filosofia do
Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 13/10/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente JOSÉ ALCIMAR DE OLIVEIRA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor JOSÉ ALCIMAR DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º

0400583, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 20/12/2023 a 20/12/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 20/12/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 20/12/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
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Reitora
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 19:39,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2956883 e o
código CRC 81650F2B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2960, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.052201/2025-86, protocolado em

11/12/2025, que trata da progressão funcional do servidor SÉRGIO SÓCRATES BAÇAL DE OLIVEIRA,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo (a) Presidente do Conselho
Diretor da Faculdade de Psicologia/FAPSI/UFAM, em 11/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente SÉRGIO SÓCRATES BAÇAL DE OLIVEIRA passou a ser designada de Classe C, de Associado,
a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art.1º CONCEDER ao servidor SÉRGIO SÓCRATES BAÇAL DE OLIVEIRA ,

matrícula SIAPE n.º 2658766, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 23/12/2023 a 23/12/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 23/12/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 23/12/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 19:40,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2956892 e o
código CRC C2A11CF0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2962, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 2942368/2025/FT/UFAM, datado de

16/12/2025, da Direção da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária do
Colegiado do Departamento de Engenharia Civil - FT/UFAM, realizada 12/12/2025, consoante o Processo
SEI n.º 23105.053018/2025-06;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR a servidora ELLEM CRISTIANE MORAES DE SOUSA

CONTENTE, matrícula SIAPE n.º 1517582, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do
exercício pro tempore d a Função de Coordenação de Curso, como Coordenadora do Curso de Engenharia
Civil - FT/UFAM, a partir de 01/01/2026.

 
Art. 2º. DESIGNAR o servidor ELIAS SIMAO ASSAYAG, matrícula SIAPE n.º

1169504, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempore a Função de
Coordenação de Curso, como Coordenador do Curso de Engenharia Civil - FT/UFAM, a partir de
01/01/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 19:53,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2957327 e o
código CRC 8DD6DB09.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2964, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso V do Artigo 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 32 do Estatuto da UFAM; no Artigo 44 do

Regimento Geral da UFAM; o Artigo 38 da Lei 8.112/1990.
 
CONSIDERANDO que a Chefia do Departamento de Antropologia possuia mandato válido

até 18.12.2025 instituído pela Portaria nº 2377, de 15 de dezembro de 2023, e Portaria nº 1321, de 15 de
julho de 2024; a instrução do processo SEI 23105.052898/2025-95

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  DESIGNAR CARLOS MACHADO DIAS JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 1346959,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Gratificada FG-01, de Chefe
do Departamento de Antropologia, junto ao IFCHS/UFAM, para mandato de 19/12/2025 a 18/12/2027. 

Parágrafo único - Ficam convalidados os atos praticados em razão da função, no período de
19/12/2025 até a publicização desta Portaria.

 
Art. 2º DESIGNAR RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº

2287341, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Subchefe do
Departamento de Antropologia, junto ao IFCHS/UFAM, para mandato de 19/12/2025 a 18/12/2027.  

Parágrafo único - Ficam convalidados os atos praticados em razão da atribuição, no período
de 19/12/2025 até a publicização desta Portaria. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/12/2025, às 19:52,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2965, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 19/12/2025 sob o n.º de Processo 23105.054249/2025-29;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor ANDRE PEREIRA DO

VALLE, matrícula SIAPE n.º 3450072, ocupante do Cargo Técnico em Contabilidade, lotado na Pró-
Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional/PROPLAN/UFAM, pela obtenção do título de
ESPECIALISTA em Contabilidade Pública e Lei de Responsabilidade Fiscal, pela Faculdade Focus, em
20/03/2025, com percentual de 30%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 19/12/2025, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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